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Edital DPG N2 08/2026 - Prémio UnB de Pds-Graduacao
PROCESSO N2 23106.051574/2026-19

O Decanato de Pés-Graduacao - DPG da Universidade de Brasilia torna publico o
Edital DPG N2 08/2026 - Prémio UnB de Pds-Graduacao, edicao 2026.

1. DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° O presente Edital institui o Prémio UnB de Pds-Graduacdo, destinado a
reconhecer a exceléncia académica e o impacto das producbdes discentes nos
programas de pés-graduacao stricto sensu e nos cursos de especializacao lato sensu
da Universidade de Brasilia, sendo constituido pelas seguintes categorias:

| - Prémio UnB de Dissertacao e Tese;

Il - Grande Prémio UnB de Impacto;

lIl - Prémio UnB de Monografias de Cursos Lato Sensu;

IV - Prémio UnB Técnicos na Ciéncia;

V - Prémio UnB Maes na Ciéncia.

Art. 2° Os critérios gerais de mérito, comuns a todas as categorias, considerarao:

| - a originalidade e a contribuicao do trabalho para o avanco do conhecimento em
Sua area;

Il - a relevancia para o desenvolvimento cientifico, tecnoldgico, cultural, social ou de
inovacao;
lIl - o potencial de impacto na sociedade e no sistema educacional;

IV - o alinhamento com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel (ODS) da
Agenda 2030.

Art. 3° Podera ser concedida até uma mencao honrosa por categoria ou modalidade
do Grande Prémio UnB de Impacto, a critério da comissao julgadora.

2. DAS CATEGORIAS
Prémio UnB de Dissertacao e Tese

Art. 4° 0O Prémio UnB de Dissertacao e o Prémio UnB de Tese reconhecem,
respectivamente, a melhor dissertacao de mestrado e a melhor tese de doutorado
defendidas em 2024 e em 2025, selecionadas dentre cada uma das grandes areas
do conhecimento reconhecidas pela CAPES presentes nos Programas de Pés-
Graduacao da UnB, conforme Anexo | deste Edital.

Paragrafo unico. Para cada grande area e para cada ano do biénio 2024-2025,
sera concedido um prémio de dissertacao e um prémio de tese.



Art. 5° Para concorrer ao Prémio UnB de Dissertacdo ou Tese, o trabalho deve
atender cumulativamente aos seguintes critérios de elegibilidade:

| - estar registrado na Plataforma Sucupira da CAPES;
Il - ter sido defendido em 2024 ou 2025;

lll - ser indicado pelo respectivo Programa de Pds-Graduacao, na grande area do
conhecimento a qual o PPG esta vinculado perante a CAPES;

IV - o PPG deverd indicar no maximo uma dissertacdo e uma tese por ano (2024 e
2025).

Pardgrafo Unico. As dissertacbes e teses defendidas em 2025 deverdao estar
disponiveis na Plataforma Sucupira até a data de submissao das inscricdes ao DPG.

Grande Prémio UnB de Impacto

Art. 6° O Grande Prémio UnB de Impacto reconhece teses de doutorado defendidas
em 2024 ou 2025 que, independentemente de sua drea do conhecimento,
demonstrem impacto relevante e verificavel na sociedade, na ciéncia, na tecnologia,
na cultura ou no meio ambiente. Em cada categoria de impacto, sera concedido um
anico prémio vencedor para o biénio 2024-2025. O prémio é organizado em sete
categorias:

| - Impacto Cientifico: reconhece trabalhos que representam avanco significativo do
conhecimento em sua area, com contribuicbes que influenciam outras pesquisas,
geram citacdes expressivas e ampliam as fronteiras do saber cientifico nacional e
internacional.

Il - Impacto Tecnoldgico: reconhece trabalhos que resultaram ou tém potencial para
resultar em geracao de patentes, processos inovativos, softwares, produtos
tecnoldgicos, startups ou outras formas de transferéncia de tecnologia para a
sociedade.

lll - Impacto Econ6mico: reconhece trabalhos que contribuem ou tém potencial de
contribuir para a geracao de renda, aumento da empregabilidade, dinamizacao de
setores produtivos ou formulacao de politicas de desenvolvimento econémico.

IV - Impacto Social: reconhece trabalhos que promovem ou tém potencial de
promover melhoria das condicdes de vida da populacao, subsidiando a formulacao
de politicas publicas, iniciativas de inclusdo social ou o enfrentamento de
desigualdades.

V - Impacto Ambiental: reconhece trabalhos que contribuem ou tém potencial de
contribuir para a sustentabilidade ambiental, a conservacao da biodiversidade, o
uso responsavel de recursos naturais e o enfrentamento das mudancas climéaticas.

VI - Impacto Cultural: reconhece trabalhos que valorizam, preservam ou ampliam o
debate sobre patrimoénio cultural, artes, identidade, diversidade e memdria social,
com contribuicdes relevantes para a formacao cultural da sociedade brasileira.

VIl - Impacto Educacional: reconhece trabalhos que resultam em inovacoes
pedagdgicas, materiais didaticos, metodologias de ensino, formacao de professores
ou outras contribuicdes para a melhoria da educacao em seus diferentes niveis.

Art. 7° A indicacao ao Grande Prémio UnB de Impacto é facultada a qualquer PPG
da UnB, de qualquer area do conhecimento. A indicacao pode recair sobre o mesmo
trabalho indicado ao Prémio UnB de Tese ou sobre outra tese, desde que atendidos
os critérios de elegibilidade previstos no Art. 5°, incisos |, Il e lll.

Art. 8° Cada PPG podera submeter, por categoria de impacto, no maximo uma tese



por biénio (2024- 2025). Uma mesma tese nao pode ser submetida a mais de uma
categoria de impacto, ou seja, a tese indicada deve escolher a categoria que reflete
0 maior impacto do seu trabalho caso o trabalho possua varios tipos de impactos
finais ou potenciais.

Prémio UnB de Monografias de Cursos Lato Sensu

Art. 9° O Prémio UnB de Monografias de Cursos Lato Sensu reconhece e valoriza a
pesquisa realizada no ambito dos cursos de especializacao da Universidade de
Brasilia.

Art. 10° O Prémio UnB de Monografias de Cursos Lato Sensu premiara uma Unica
monografia defendida no biénio 2024-2025. Para concorrer ao Prémio UnB de
Monografias de Cursos Lato Sensu, o trabalho final deve atender cumulativamente
aos seguintes critérios de elegibilidade:

| - estar disponivel na Biblioteca Digital da Producao Intelectual Discente da UnB;

Il - ter sido orientado por professor do corpo docente permanente da Universidade
de Brasilia e constar do Curriculo Lattes do docente;

[l - ter sido defendido em 2024 ou 2025;

IV - ser indicado pela coordenacao do curso de especializacao, sendo permitida uma
indicacao por curso.

Prémio UnB Técnicos na Ciéncia

Art. 11° O Prémio UnB Técnicos na Ciéncia destina-se a valorizacao de dissertacdes
e teses produzidas por servidores técnico-administrativos da Universidade de
Brasilia, em qualquer area do conhecimento.

| - Prémio UnB Técnicos na Ciéncia - Dissertacdao de Mestrado;
Il - Prémio UnB Técnicos na Ciéncia - Tese de Doutorado.

Paragrafo unico. Serd concedido um prémio de dissertacao e um prémio de tese por
ano (defesa em 2024 e 2025).

Art. 12° Para concorrer ao Prémio Técnicos na Ciéncia, a dissertacdao ou tese deve
atender cumulativamente aos seguintes critérios de elegibilidade:

| - ter a autoria de servidor técnico-administrativo do quadro permanente da
Universidade de Brasilia;

Il - estar registrada na Plataforma Sucupira da CAPES;

lll - ter sido orientada por professor do corpo docente permanente da Universidade
de Brasilia e constar do Curriculo Lattes do docente;

IV - ter sido defendida em 2024 ou 2025.

Prémio UnB Maes na Ciéncia

Art. 13° O Prémio UnB Maes na Ciéncia reconhece maes discentes que concluiram
dissertacao de mestrado ou tese de doutorado defendidas em 2024 e 2025. O



prémio sera concedido em duas modalidades:
| - Prémio UnB Maes na Ciéncia - Dissertacdao de Mestrado;
Il - Prémio UnB Maes na Ciéncia - Tese de Doutorado.

Paragrafo unico. Serd concedido um prémio de dissertacdo e um prémio de tese
por ano (defesa em 2024 e 2025).

Art. 14° Para concorrer ao Prémio UnB Maes na Ciéncia, o trabalho deverd atender,
além dos critérios de elegibilidade previstos no Art. 5°, incisos I, Il e lll, ao seguinte
requisito especifico: a autora deverd ter tido filho(s) nascido(s) ou adotado(s) até
trés (3) anos antes da data de ingresso ou durante a realizacao do curso de pés-
graduacao em que a dissertacao ou tese foi desenvolvida.

Art. 15° A indicacao ao Prémio UnB Maes na Ciéncia é facultada a qualquer PPG da
UnB. A indicacdo pode recair sobre o mesmo trabalho indicado ao Prémio UnB de
Dissertacao ou Tese ou sobre outro trabalho, desde que atendidos os critérios de
elegibilidade.

3. DA PRE-SELECAO

Art. 16° A pré-selecao das dissertacOes e teses a serem indicadas aos Prémios UnB
previstos neste edital ocorrera nos préprios programas de pods-graduacao da UnB,
com garantia de ampla divulgacao do processo seletivo.

Art. 17° Cada PPG deverda instituir uma comissao interna de avaliacdo, com no
minimo trés participantes, incluindo obrigatoriamente a participacdao de um
discente, com as seqguintes atribuicdes:

| - verificar a adequacao dos trabalhos inscritos aos critérios de elegibilidade e ao
patamar de qualidade exigido por este Edital;

Il - decidir pela desclassificacdo dos trabalhos que nao atendam aos critérios deste
Edital;

lll - selecionar uma dissertacao ou uma tese por categoria;

IV - elaborar parecer circunstanciado dos trabalhos selecionados, com justificativas
baseadas nos critérios previstos no Art. 2°;

V - homologar as indicacdes em reuniao do colegiado do PPG;

VI - divulgar amplamente o resultado da selecao antes do envio do processo ao
DPG.

Art. 18° A pré-selecao interna para o Prémio UnB de Monografias de Cursos Lato
Sensu sera realizada pela coordenacdao do curso de especializacdao, observados os
critérios de elegibilidade do Art. 10. Cada coordenacao podera indicar no maximo
uma monografia por curso.

Art. 19° A pré-selecao para o Prémio Técnicos na Ciéncia serd conduzida pelo PPG
ao qual o servidor técnico-administrativo esta vinculado, observados os critérios do
Art. 12.

4. DA SUBMISSAO PELOS PPGS



Art. 20° As submissdes ao Prémio UnB de Pés-Graduacao, em todas as suas
categorias, deverao ser realizadas exclusivamente via Sistema Eletronico de
Informacdes - SEl, dentro dos prazos indicados no cronograma deste Edital. Devera
ser aberto um unico processo SEIl por PPG.

§1° Para o Prémio UnB de Dissertacdo e Tese, a submissao é de responsabilidade
do/a coordenador/a do PPG (DPG/DIRPG), devendo ser incluido um anexo PDF de até
duas pdaginas por indicacao por ano, ou seja, até dois anexos PDF para dissertacdes
e até dois anexos PDF teses por PPG.

§2° Para o Grande Prémio UnB de Impacto, a submissdo é de responsabilidade do/a
coordenador/a do PPG (DPG/DIRPG), devendo ser feita no mesmo processo SEl de
indicacdes das outras categorias e devendo obrigatoriamente incluir um anexo PDF
por indicacdo por categoria de impacto por biénio.

§3° Para o Prémio UnB de Monografias de Cursos Lato Sensu, a submissao é de
responsabilidade da coordenacao do curso de especializacao (DPG/DIRPG/CCLS).

8§4° Para o Prémio Técnicos na Ciéncia, a submissdao é de responsabilidade do/a
coordenador/a do PPG ao qual o servidor estd vinculado (DPG/DIRPG), devendo ser
aberto um processo SEl por indicacdo por biénio, ou seja, até um processo para
dissertacao e até um processo para tese por PPG.

§5° Para o Prémio UnB Maes na Ciéncia, a submissao é de responsabilidade do/a
coordenador/a do PPG (DPG/DIRPG), devendo ser aberto um processo SEI por
indicacao por biénio, ou seja, até um processo para dissertacao e até um processo
para tese por PPG.

Art. 21° Cada processo SEl de submissao devera conter obrigatoriamente os
seguintes documentos:

| - Memorando de indicacao, assinado pelo/a responsavel pela submissao
(coordenador/a do PPG ou do curso), contendo:

a)(a) a listagem de categorias de prémio pretendida pelo PPG e,
guando aplicavel, a modalidade ou subcategoria;

b)(b) o ano de referéncia dos trabalho (2024 ou 2025);

c) (c) nome completo do autor ou autora;

d) (d) nome do orientador ou orientadora;

e) (e) nome do coorientador ou coorientadora, se houver,;

f) (f) declaracao, no mesmo memorando, de que todos autores ou
autoras foram comunicados e concordaram com a inscricao.

Il - Para cada indicacao para cada categoria é necessario um anexo PDF de no
maximo 2 paginas. Cada um desses anexos deve conter em na sua primeira pagina,
nesta ordem:

g)l- Nome do PPG

h)ll- Grande area do Conhecimento do PPG

i) Ill- Link de acesso ao trabalho

j) IV- Links dos produtos originados dos trabalhos
k) V- Nome completo do autor ou autora;

) VI- Link do curriculo lattes do autor ou autora;
mMNIl- Nome do orientador ou orientadora;



n)VII- Link do curriculo lattes do orientador ou orientadora

0) IX- Registro do trabalho na Plataforma Sucupira da CAPES, quando
aplicavel (captura de tela da pagina em
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/).

p)X- A segunda pagina do anexo é reservada para a justificativa,
sendo esta obrigatéria. A justificativa, portanto, deve preencher até
uma (1) pagina, contendo: (a) originalidade e relevancia do trabalho
para o desenvolvimento cientifico, tecnoldgico, cultural, social ou de
inovacao; (b) descricao dos impactos ja alcancados; (c) descricdo dos
impactos potenciais esperados; (d) explicitacao do alinhamento com
os Objetivos de Desenvolvimento Sustentavel (ODS) para a Agenda
2030 no Brasil (https://brasil.un.org/pt-br/sdgs), com indicacao dos
ODS pertinentes.

q) IV - Registro do trabalho na Plataforma Sucupira da CAPES, quando
aplicavel (captura de tela da pagina em
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/).

Art. 22° Além dos documentos previstos no Art. 21, sdao exigidos os seguintes
documentos especificos por categoria:

81° Para o Grande Prémio UnB de Impacto: a justificativa prevista no inciso X do Art.
21 devera abordar especificamente o tipo de impacto da categoria pretendida.

§2° Para o Prémio UnB de Monografias de Cursos Lato Sensu: o registro na
Plataforma Sucupira (inciso IX do Art. 21) é substituido pela comprovacao de
disponibilidade na Biblioteca Digital da Producao Intelectual Discente da UnB.

§3° Para o Prémio UnB Maes na Ciéncia: além dos documentos do Art. 21, deverao
ser incluidos: (a) histérico escolar completo da autora no curso de pds-graduacao,
em formato PDF; (b) certiddo de nascimento ou comprovante de adocao do(s)
filho(s), em formato PDF.

Art. 23° Todos os documentos deverao ser inseridos no mesmo processo SEIl de
indicacao em formato PDF. A auséncia de qualquer dos documentos obrigatérios
implica a desclassificacao do trabalho.

Paragrafo unico. Os processos deverao ser enviados a unidade DPG/DIRPG até a
data limite das inscricdes. Processos enviados a outras unidades ou fora do prazo
serao desconsiderados.

5. DAS COMISSOES JULGADORAS

Art. 24° Serd constituida uma comissao julgadora central, responsavel pela
avaliacao dos Prémios UnB de Dissertacao e Tese, do Grande Prémio UnB de
Impacto e do Prémio UnB Maes na Ciéncia, composta por pelo menos 3 membros
indicados pelo DPG, preferencialmente externos a UnB, representantes dos trés
Colégios: () Ciéncias da Vida; (Il) Humanidades; (lll) Ciéncias Exatas, Tecnoldgicas e
Multidisciplinar, com ao menos um representante por Colégio.

Paragrafo unico. E vedada a participacdo na comissdo de orientadores ou
coorientadores de trabalhos concorrentes em qualquer das categorias sob sua
responsabilidade.

Art. 25° A comissao julgadora do Prémio Técnicos na Ciéncia sera composta por, no
minimo, cinco (5) membros indicados pelo DPG, sendo: (lI) dois (2) docentes,
preferencialmente de diferentes areas do conhecimento; (Il) trés (3) servidores



técnico-administrativos com titulo de doutor.

Paragrafo unico. E vedada a participacdo na comissdo de orientadores ou
coorientadores de trabalhos concorrentes.

Art. 26° A comissao julgadora do Prémio UnB de Monografias de Cursos Lato Sensu
serd composta por membros indicados pelo DPG, com representantes de diferentes
areas do conhecimento.

Paragrafo unico. E vedada a participacdo na comissdo de orientadores ou
coorientadores de trabalhos concorrentes.

Art. 27° Em cada categoria devera ser escolhido um (1) trabalho vencedor. Podera
ser concedida até uma mencao honrosa a cada categoria, a critério da comissao
julgadora.

Art. 28° Nao cabe recurso as decisdes de mérito tomadas pelas comissoes
julgadoras em nenhuma das fases da premiacao.

6. DA PREMIACAO

Art. 29° Todos os vencedores de todas as categorias receberao certificado de
premiacao outorgado pela Universidade de Brasilia, enderecado ao autor ou a
autora, ao orientador ou a orientadora, ao coorientador ou a coorientadora e ao
programa ou curso em que o trabalho foi desenvolvido.

Art. 30° Todos os vencedores de todas as categorias serao agraciados em
cerimoOnia coletiva de premiacao promovida pelo DPG.

Art. 31° Os autores e autoras dos trabalhos vencedores nas categorias Grande
Prémio UnB de Impacto, Prémio Técnicos na Ciéncia e Prémio UnB Maes na Ciéncia
receberao, além do certificado, o valor monetario de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por
trabalho premiado.

81° Os vencedores das categorias com premiacao financeira deverao comparecer
presencialmente a cerimbnia de premiacao para recebimento do prémio em
dinheiro, salvo justificativa devidamente comprovada e aceita pelo DPG.

§2° O Prémio UnB de Dissertacao e Tese e o Prémio UnB de Monografias de Cursos
Lato Sensu sao outorgados exclusivamente mediante certificado e participacao na
cerimOnia, sem componente financeiro.

Art. 32° E facultado a um trabalho concorrer, simultaneamente, ao Prémio UnB de
Dissertacdao ou Tese, ao Grande Prémio UnB de Impacto (uma Unica categoria), ao
Prémio Técnicos na Ciéncia e ao Prémio UnB Maes na Ciéncia, desde que obedecidas
as regras de cada categoria.

7. DO CRONOGRAMA

Art. 33° Os programas de pds-graduacao, cursos de especializacao e candidatos/as
deverao observar o seguinte cronograma:

Atividade Data Prevista

Lancamento do Edital 14/05/2026
Prazo para impugnacao do edital Até 18/05/2026

Abertura do processo seletivo interno pelos PPGs para _
inscricao das dissertacoes e teses; A partir de 18/05/2026




Periodo de inscricdes e avaliacao pela comissao interna
de cada PPG (calendario interno dos PPGs)

Divulgacao do resultado dos processos seletivos
internos pelos programas

Submissao ao DPG - Prémio UnB de Dissertacao e Tese
(pelos PPGs)

Submissdo ao DPG - Grande Prémio UnB de Impacto
(pelos PPGs)

Submissao ao DPG - Prémio UnB de Monografias de
Cursos Lato Sensu (pelas coordenacoes)

Submissdo ao DPG - Prémio Técnicos na Ciéncia (pelos

Até 07/06/2026
08/06/2026
15/06/2026 a 19/06/2026
15/06/2026 a 19/06/2026
15/06/2026 a 19/06/2026

15/06/2026 a 19/06/2026

PPGSs)

g;grsr;lssao ao DPG - Prémio UnB Maes na Ciéncia (pelos 15/06/2026 a 19/06/2026
Homologacao das submissdes pelo DPG 19/06/2026 a 26/06/2026
Divulgacao da lista de submissées homologadas 06/07/2026

Prazo para recurso sobre a lista de submissoes
homologadas
Julgamento - Prémio UnB de Dissertacao e Tese /

06/07/2026 a 10/07/2026

Prémio UnB de Monografias / Prémio Técnicos na 13/07/2026 a 17/08/2026
Ciéncia / Prémio UnB Maes na Ciéncia
Julgamento - Grande Prémio UnB de Impacto (sete 13/07/2026 a 17/08/2026

categorias)

Publicacao dos resultados (exceto Grande Prémio UnB
de Impacto e Prémio UnB Maes na Ciéncia)

Cerimdbnia de premiacao de todas as categorias e
divulgacao dos resultados do Grande Prémio UnB de
Impacto e do Prémio UnB Maes na Ciéncia

31/08/2026

Outubro/Novembro de 2026
(data a ser definida pelo DPG)

8. DISPOSICOES FINAIS

Art. 34° O nao cumprimento de qualquer instrucao deste Edital implica na
desclassificacao do trabalho.

Art. 35° Os casos omissos serao encaminhados ao Decanato de Pds-Graduacao
(DPG) para deliberacao.

Art. 36° Este Edital entra em vigor na data de sua publicacao.

ROBERTO GOULART MENEZES
DECANO DE POS-GRADUACAO



Documento assinado eletronicamente por Roberto Goulart Menezes,
Decano(a) de Pdés-Graduacao, em 14/05/2026, as 16:15, conforme hordario
oficial de Brasilia, com fundamento na Instrucdo da Reitoria 0003/2016 da
Universidade de Brasilia.
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EE Universidade de Brasilia

ANEXO |
Ne Grande Area do Conhecimento

I Ciéncias Agrarias e Florestais
Il Ciéncias Biolégicas
1] Ciéncias da Saude
\Y Ciéncias Exatas e da Terra
\Y Ciéncias Humanas
VI Ciéncias Sociais Aplicadas
VIi Engenharias
VIII Linguistica, Letras e Artes
IX Multidisciplinar
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